
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 483.308 - SC (2018/0329524-9)
  

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
   LUDMILA GRADICI CARVALHO DRUMOND  - SC036422 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PACIENTE  : CHRISTIAN NAZARENO COSTA (PRESO)
 

  

DECISÃO

1. Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, por meio do qual se 
pretende, em síntese, a revogação da segregação decretada em desfavor de CHRISTIAN 
NAZARENO COSTA.

O pleito, todavia, não merece acolhimento.
2. Isso porque, em consulta realizada na página eletrônica do Tribunal de 

Justiça do Estado de Santa Catarina, colheu-se a informação de que, na audiência de 
instrução e julgamento realizada no dia 12/2/2019, foi efetuada a liberação do paciente, 
circunstância que evidencia a perda do objeto do presente writ.

3. Ante o exposto, com fulcro no art. 34, inciso XX, do Regimento 
Interno deste Superior Tribunal de Justiça, julga-se prejudicado o habeas corpus.

Publique-se e intimem-se. 
Após ciência do Ministério Público Federal e o trânsito em julgado desta 

decisão, arquivem-se os autos.
 

  

Brasília (DF), 12 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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